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Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável
ao PROJETO DE LEI í.586/2025, que "Dispõe sobre a reestruturação
Administrativa do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bom
Jesus da Lapa - Bahia, e dâ outras providências" de autoria do poder
ExecutivoMunicipal. A p ROV AD O

RES LVE: oü DoDn 13 lO'\ t"2oZ5
t ? :ú I O Éêrlí.c^.o'(ljxi"'*,-<L

EMit PARECER PEIA APROVAçÃO dO PROJETO DE LEI
supracitado, com Emenda Modificativa 00í 12025, para tazer constar que:

O vencimento do diretor geral do SAAE constantes do Anexo
do Projeto de Lei no 1.58712025 será no valor de R$ 9.000,00 (nove mil
reais).

sala das comissões Permanentes da câmara Municipal de Bom
Jesus da , Estado da Bahia, em 13 de janeiro de 2O2S

Pel ão de tuição, ça e Redação Final
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Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao

PROJETO DE LEI 1.586/2025, que "Dispõe sobre a reestruturação
Administrativa do SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Bom

Jesus da Lapa Bahia, e dá outras providências" de autoria do Poder
ExecutivoMunicipat. A p R O VA D O

RESOLVE: mrDou .\3 IO 
^ 
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Emitir PARECER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEt
supracitado, com Emenda Modificativa 00í 12025, para iazer constar que:

O vencimento do diretor geral do SAAE constantes do Anexo
do Proieto de Lei no 1.58712025 será no valor de R$ 9.000,00 (nove mil
reais).

Sala das Comissôes Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 13 de janeiro de 2025.

Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Contas:
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EMENDA MODIFICATIVA NO OO1 AO PROJETO DE LEI NO L.5A6.12O25
(PODER EXECUTTVO)

o

*DrsPõE SOBRE A REESTRUTURAçÃO

ADMTNISTRATM DO SAAE - SERVrçO
AUTôNOMO DE ÁEUA E ESGOTO DE BOM

JESUS DA LAPA-BA, E DÁ OUTRAS

PROVTDÊtCras.

os VEREADORES QUE ABAIxo SUBCREVEM, no uso de

suas atribuições legais e nos termos do art. LZS, § 50 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, apresentam EMENDA MODIFICATIVA ao

Projeto de Lei Municipal no 1.s86/2025, para fazer constar que:

o vencimento do diretor geral do sAAE constante do

Anexo II do Projeto de Lei 10 L.5Br/2025 será no valor
de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

ANEXO II
A que se refere o AÉigo 43o

ruruçÃoDENoMtNAçÃo oo
GARGO

RerenÊrucll QUANT VALOR R$ REQUISlTO

DIRETORIA GERAL cc-l 0l 9.000,00
ronuaçÃo EM cuRso

SUPERIOR, ENSINO
uÉoro ou tÉcHrco

DIRETOR
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo equiparar o vencimento
do diretor do SAAE ao de secretário municipal, cujo valor atual é de Rg
9.000,00 (nove mil reais).

Por essas razões se faz necessária a alteração ora proposta.

sala das comissões permanentes, em 13 de janeiro de 202s.
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